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DECRETO N.º 4320/2023 

De 30 de Novembro de 2023 

 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
DE PROVAS E TÍTULOS Nº. 01/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

MARCO AURÉLIO SOARES, Prefeito Municipal de Pilar do Sul, 
Estado de São Paulo, nos termos do artigo 37, inciso III, da Constituição Federal e, no uso de suas 
atribuições legais: 

Considerando o Decreto Legislativo nº 06/2020 e Lei Complementar 
nº 173/2020, todos os concursos vigentes homologados antes de 20 de março de 2020, ficaram 
suspensos no período de 20/03/2020 à 31/12/2021, devido ao período de calamidade pública. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica prorrogado o Concurso Público de Provas e Títulos nº. 
01/2019, para os cargos de Mecânico (de Máquinas Pesadas e Caminhões), Advogado, Agente de 
Fiscalização Tributária, Engenheiro Ambiental, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Médico 
Psiquiatra e Professor de Educação Básica II (PEB II – Ed. Física), considerando as informações 
constantes do Anexo I, deste Decreto. 

 

Parágrafo Único – Prorrogação a contar de 19 de Dezembro de 
2023, sendo vigente até 18 de Setembro de 2025. 

 

Art. 2º - Fica prorrogado o Concurso Público de Provas e Títulos nº. 
01/2019 para os cargos de Técnico em Edificações e Assistente Social, considerando as informações 
constantes do Anexo II, deste Decreto. 

 

Parágrafo Único – Prorrogação a contar de 06 de Janeiro de 2024, 
sendo vigente até 06 de Outubro de 2025. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Pilar do Sul, 30 de novembro de 2023. 

 

MARCO AURÉLIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Concedente 
 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

                     Carlos Eduardo Antonio  

             Assistente Administrativo I 

   
MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 

Secretária Gestora Jurídica de Controle de 
Legal., Licitações e Tributos  

 
 

 
TALITA COSTA DE OLIVEIRA VENÂNCIO 

Secretária de Administração e Recursos 
Humanos  
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ANEXO I 

 

Cargos Públicos: 

Mecânico (de Máquinas Pesadas e Caminhões) 

 Advogado 

Agente de Fiscalização Tributária 

Engenheiro Ambiental 

 Médico Ginecologista 

 Médico Pediatra 

 Médico Psiquiatra  

Professor de Educação Básica II – (PEB II) – Ed. Física 

 

 

Homologação 19/12/2019 

1ª prorrogação 19/12/2021 

Fim da prorrogação 18/12/2023 

Suspensão 20/03/2020 À 31/12/2021 

Dias de suspensão 640 

Novo prazo (640 dias contados de 19/12/2023) 18/09/2025 
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ANEXO II 

 

Cargos: 

Técnico em Edificações   

Assistente Social  

 

 

Homologação 06/01/2020 

1ª prorrogação 06/01/2022 

Fim da prorrogação 05/01/2024 

Suspensão 20/03/2020 À 31/12/2021 

Dias de suspensão 640 

Novo prazo (640 dias contados de 06/01/2024) 06/10/2025 
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